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REQUERIMENTO - RINFE 
 
 

REQUERIMENTO à MESA solicitando
seja encaminhado Ofício ao Senhor
P r e f e i t o  M u n i c i p a l  s o l i c i t a n d o
INFORMAÇÕES sobre o repasse de
verba federal para custear salário dos
Agentes Comunitários de Saúde.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

                       Considerando que o Agente Comunitário de Saúde é o elo entre a
comunidade e a Unidade Básica de Saúde, atuando em contato com as famílias e auxiliando
ações de vigilância e promoção da saúde na comunidade onde atua;
 
                       Considerando que cabe à União efetuar  repasse para Estados, Distrito
Federal e Municípios de verba destinada ao cumprimento do piso salarial nacional dos
Agentes Comunitários de Saúde e que este recurso corresponde a 95% do piso salarial
vigente de R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais) mensais;
 
                       Considerando que os Agentes Comunitários de Saúde que atuam no
município não estão recebendo e que faltam recursos materiais para exercerem seu
trabalho, é que:
 
                       REQUEREMOS à Mesa, ouvido o Douto Plenário, na forma regimental, seja
expedido ofício ao Senhor Prefeito Municipal para que, nos termos do Art. 58, incisos XVII e
XXVIII da Lei Orgânica do Município preste as seguintes informações:
 

Qual o valor repassado pelo Governo Federal para custear o salário dos Agentes
Comunitários de Saúde (ACS) no município?
A verba está sendo repassada regularmente?
O município está pagando o piso nacional aos ACSs?
Quantos Agentes Comunitários de Saúde atuam no município e em quais regiões?
Quando será normalizado o pagamento dos ACSs?

 
 
 
 
 
Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de
Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 2 de maio de 2019.

 
 
 

Ver. Professor Minhoca - PSDB 
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VEREADOR 
 
 
 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Identificador: 31003800330030003A005000 Conferência em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade.


		2019-05-02T13:39:21-0300




